COFINS

Evolucao de Aliquotas e Prazos

ANO FATO GERADOR ALIQUOTA CONVERSAO BTNF/UFIR VENCIMENTO vl
1992 [Abril a Dezembro 2,0% 12 dia do més subseqiiente |dia 20 do més subseqlente I;S;gc;omplementar n
1993 Janeiro a Outubro 2,0% 12 dia do més subseqiiente |dia 20 do més subseqlente I;g}gc;omplementar n
Novembro a Dezembro 2,0% UFIR do ultimo dia do més |52 dia util do més subseqiente Lei n® 8.850/94
Janeiro a Julho 2,0% UFIR do ultimo dia do més |52 dia util do més subseqiente Lei n°® 8.850/94
Agosto 2,0% UFIR do dltimo dia do mgs | J/timo dia dtil do 1% decéndio do més ;5 110 506/94
1994 seguinte
Setembro a Dezembro 2,0% UFIR Mensal szgg{:?n?e'a atil do 1% decéndio do més Lei n® 9.069/95
1995 aneiro a Dezembro 2,0% nao sofre atualizacao sztletigrz?n?eia atil do 1% decéndio do més Lei n2 8.981/95
1996 |Janeiro a Dezembro 2,0% nao sofre atualizacao sztletlgrrL:?n?ela atil do 1% decéndio do més Lei n2 8.981/95
1997 Janeiro a Dezembro 2,0% nao sofre atualizacao sztletlgrrL:?n?ela atil do 1% decendio do més Lei n2 8.981/95
1998 |Janeiro a Dezembro 2,0% nao sofre atualizacao sztletlgrrL:?n?ela atil do 1% decendio do més Lei n2 8.981/95
Janeiro 2,0% nao sofre atualizacao gggﬂ?n?eia atil do 1% decendio do més Lei n®8.981/95
Fevereiro a Maio ( vide o = o= Ultimo dia Gtil do 12 decéndio do més Lei n? 9.718/98 MP n®
1999 NOTA) 3,0% nao sofre atualizagéo sequinte > 158-35/2001
o = s Gltimo dia util do 12 quinzena do més Lei n®9.718/98 MP n®
Junho a Dezembro 3,0% nao sofre atualizacao seguinte > 158-35/2001
. o = - Ultimo dia util do 12 quinzena do més Lei n®9.718/98 MP n®
2000 [Janeiro a Dezembro 3,0% nao sofre atualizacao seguinte > 158-35/2001
. o = - Gltimo dia util do 12 quinzena do més Lei n®9.718/98 MP n®
2001 [Janeiro a Dezembro 3,0% nao sofre atualizacao seguinte > 158-35/2001
. o = - Gltimo dia util do 12 quinzena do més Lei n®9.718/98 MP n®
2002 |Janeiro a Dezembro 3,0% nao sofre atualizacao seguinte > 158-35/2001
; o = N Gltimo dia Gtil do 12 quinzena do més Lei n? 9.718/98 MP n®
Janeiro a Agosto 3,0% nao sofre atualizacao seguinte > 158-35/2001
2003 3,0% empresas em Lei n29.718/98 MP n?

Setembro em diante

geral 4,0% instituicdes
financeiras

nao sofre atualizacao

Gltimo dia util do 12 quinzena do més
seguinte

2.158-35/2001e Lei n®
10.684/03, Lei n®
10.833/03




Lei n®9.718/98 MP n®
Ultimo dia util do 12 quinzena do més 2.158-35/2001¢ Lei n®
seguinte 10.684/03, Lei n®
10.833/03

2004 |Fevereiro em diante

Lei n29.718/98 MP n®
2.158-35/2001¢e Lei n®

2007 Uaneiro em diante 3,0% empresas em Gltimo dia atil do 22 decéndio do més 10.684/03, Lei n®
geral 4_,0% mshtwgoes seguinte 10.833/03, MP n?
financeiras 351/2007, Lei n®
7.6% - COFINS nzo 11.488/2007

cumulativa - p/ as
empresas tributadas
com base no Lucro
Real, exceto empresas

relacionadas no art. 10 | , e dia d N
da Lei n 10.833/03 - até o vigésimo dia do més

subseqliente ao més de ocorréncia dos
fatos geradores, pelas pessoas juridicas
referidas no § 12 do art. 22 da Lei n®

8.212, de 24 de julho de 1991; e Lei n®9.718/98 MP n?
2.158-35/2001¢e Lei n?

10.684/03, Lei n®

néo sofre atualizacao

Il - até o vigésimo quinto dia do més 0
2008 INovembro em diante subseqliente ao més de ocorréncia dos ;218/286073L'\2m

fatos geradores, pelas demais pessoas |{1 483/2007 MP

juridicas. 447/2007, convertida

na Lei n®. 11.933/2009.
Nota: Se o dia do vencimento de que
trata este artigo nao for dia dtil,
considerar-se-a antecipado o prazo para
0 primeiro dia Util que o anteceder.

NOTA : De FEVEREIRO a DEZEMBRO de 1999, a pessoa juridica podia compensar, com a Contribuicido Social sobre o Lucro Liquido - CSLL devida em cada periodo de apuragéo trimestral
ou anual, até um tergo da COFINS efetivamente paga, conforme a Lei N° 9.718/88, artigo 82, e Medida Provisoria N° 2.158-35, de 24.08.2001, artigo 93, III.



